
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PIAUÍ 

AV. Manoel Lourenço Cavalcante, 600 – Bairro Nova Corrente 
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                             e-mail: prefeitura.corrente.pi@gmail.com 
 

 

PORTARIA-GP nº 149/2017                             Corrente-PI, 10 de março de 2017. 

 

Retifica o verso Portaria nº. 666/2016 de 

21/09/2016, referente a Concessão de 

Aposentadoria por Invalidez do Servidor  

JOAQUIM VIEIRA DE DEUS NETO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 74, VI, da 

Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

                                 Retificar o verso da portaria 666/2016 de 21/09/2016, na forma que 

se segue: 

Onde se lê: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 

 

PROCESSO Nº. 013/2016 

 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 39, da Lei Municipal 
nº282/2002 de 25/09/2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Corrente/PI............................................ 

R$ 2.135,64 

B. Regência, de acordo com o artigo 82, VI, da Lei Municipal nº462 
de 23.06.2009, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos, 
Vencimento e Remuneração dos Profissionais da Educação do 
Município de Corrente, em conformidade com o art. 6º da Lei 
11.738/2008................. 

 256,28 

C. Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do artigo 58, Lei 
Municipal nº282/2002 de 25/09/2002, que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de 
Corrente/PI................................. 

 320,35 
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 TOTAL NA ATIVIDADE  2.712,27 

 CALCULO DOS PROVENTOS   

 Art. 1º Lei 10.887/2004 -  Calculo da Media  1.942,69 

 Proporcionalidade – 70,02%  1.899,13 

 TOTAL A RECEBER  1.899,13 

  

 

Corrente/PI,  21  de setembro de 2016. 

  

 

Lê-se: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 

 

PROCESSO Nº. 013/2016 

 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 1º, da Lei Municipal nº621 
de 02/03/2016, que atualiza o valor do piso nacional do 
magistério público de 
Corrente.........................................................................................
...... 

R$ 2.135,64 

B. Regência, de acordo com o artigo 82, VI, da Lei Municipal nº462 
de 23.06.2009, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos, 
Vencimento e Remuneração dos Profissionais da Educação do 
Município de Corrente, em conformidade com o art. 6º da Lei 
11.738/2008................. 

 256,28 

C. Adicional por Tempo de Serviço, de acordo com o artigo 76, da 
Lei Municipal nº 462, de 23.06.2009, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira, Cargos, Vencimento e Remuneração dos Profissionais 
da Educação do Município de Corrente, em conformidade com o 
art. 6º da Lei 
11.738/2008...................................................................................
.......... 

 320,35 

 TOTAL NA ATIVIDADE  2.712,27 
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 CALCULO DOS PROVENTOS   

 Proporcionalidade – 70,02%  1.899,13 

 TOTAL A RECEBER  1.899,13 

  

 

Corrente/PI, 10 de março de 2017. 

  

 

                              Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se 

 
                Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente-PI, 10 de março de 2017. 

 
 
                                                    
 

GLADSON MURILO MASCARENHAS RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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